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LEI Nº 1.932/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2026. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

CAPÍTULO I 
 

Disposições Preliminares 
 
Art. 1º Esta lei estabelecidas as diretrizes para o orçamento do Município de Águia 
Branca  para o exercício de 2026, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165, 
da Constituição Federal, às normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, conjugado com o 
inciso I do art. 16, caput do art. 115 e inciso III do art. 141, todos da Lei Orgânica do 
Município de Águia Branca, que será elaborado e executado de acordo com 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 
 
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
 
II - as diretrizes e estrutura organizacional para elaboração da Lei do Orçamento 
Anual; 
 
III - as diretrizes para a elaboração, execução e limitação dos orçamentos do 
Município; 
 
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 
 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
 
VII - as emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual; 
 
VIII - as disposições gerais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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CAPÍTULO II 
 

Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
 
Art. 2º Em consonância com o § 2º do art. 165 da Constituição Federal, as metas e as 
prioridades para o exercício financeiro de 2026, são as especificadas no Anexo I de 
Metas Anuais, que integra a presente Lei, que terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo limite à programação das 
despesas, elaboradas em conformidade com as diretrizes gerais do Plano Plurianual 
para o Quadriênio 2026/2029 e suas atualizações. 
 
§ 1º A Lei Orçamentária Anual não consignará dotação orçamentária para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro de 2026, que não esteja 
previsto no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto 
no § 1º, do art. 167, da Constituição Federal. 
 
§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária anual para 2026 e durante a sua 
execução, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa fixada com a receita estimada, conforme 
contingenciamento necessário, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas 
e o atendimento das necessidades da sociedade. 
 
§ 3º Integra esta lei o Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício de 2026, de que 
trata o art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 20000. 
 
§ 4º A destinação dos recursos aos programas sociais e de desenvolvimento 
sustentável, que integrarão a Lei Orçamentária Anual, justificar-se-á na promoção da 
vida, da saúde, da assistência social, da ciência e tecnologia, da cultura e do esporte, 
ou qualquer forma de desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 3º nos Anexos que integram o projeto de lei das diretrizes orçamentárias, 
constam as seguintes informações técnicas contábeis: 
 
I - Metas Físicas e Fiscais, que conterá: 
 
a) Metas Físicas e Fiscais da Despesa por Ações/Unidades/Funções/Programas; 
 
b) Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Ações; 
 
c) Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Programas; 
 
d) Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo Metas Financeiras. 
 
II - Demonstrativos Fiscais, que conterá os Riscos Fiscais e Providências: 
 



 

Rua Vicente Pissinatti, n° 71 - Centro 

Águia Branca/ES - CEP: 29795-000 

 

a) Metas Anuais; 
 
b) Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
 
c) Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores; 
 
d) Evolução do Patrimônio Líquido do Orçamento Fiscal; 
 
e) Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
 
f) Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
 
g) Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

 
CAPÍTULO III 

 
Diretrizes e Estrutura Organizacional para Elaboração da Lei do Orçamento 

Anual de 2026 
 
Art. 4º Para efeito da Lei Orçamentária Anual entende-se por: 
 
I - Programa é o instrumento de organização de ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 
 
II - atividade é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 
 
III - projeto é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; 
 
IV - operações especiais são as despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
 
V - ação é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial; 
 
VI - unidade gestora ou unidade orçamentária tem como maior nível na estrutura 
institucional, Órgão Orçamentário, nível intermediário e a unidade orçamentária, o 
menor nível de classificação institucional; 
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VII - receitas ordinárias são aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade 
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por 
determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras 
esferas de governo; 
 
VIII - execução física é a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o 
bem ou preste o serviço, tendo como referência indicadores e parâmetros definidos 
nos projetos; 
 
IX - execução orçamentária é a utilização dos créditos consignados no orçamento 
em forma de rubricas orçamentárias; 
 
X - execução financeira é a utilização dos recursos financeiros, visando atender os 
programas de governo aos quais são vinculados; 
 
XI - concedente é o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários; 
 
XII - convenentes, parceiros, colaboradores, cooperadores e congêneres, são os 
órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta dos governos federal, 
estadual, municipal e das entidades privadas, com os quais a Administração Municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários. 
 
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, demonstrando os 
respectivos valores orçamentários, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação, função, subsunção e 
programa as quais se vinculam. 
 
§ 2º A estrutura do projeto de Lei do Orçamento Anual identificará a receita por origem 
(fonte de recurso) e unidade orçamentária e a despesa, por função, subsunção, 
programa de governo, ação, fonte de recursos e esfera orçamentária. 
 
Art. 5º Nos demonstrativos que acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária que o 
Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, nos termos da lei nº 4.320/64, 
constarão: 
 
I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas; 
 
II - Programa de Trabalho de Governo (funções, subjunções e programas por 
projeto e atividades; 
 
III - Demonstrativo da Despesa por funções, subjunções e programas, conforme o 
vínculo com os recursos 
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IV - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de funções, subjunções e 
programas por projetos e atividades; 
 
V - Demonstrativo da Despesa por órgãos e funções; 
 
VI - Demonstrativo da Despesa por funções, subjunções e programas, conforme o 
vínculo com os recursos; 
VII - Detalhamento de Despesas do Orçamento da criança e do adolescente; 
 
VIII - Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras; 
 
IX - Demonstrativo Orçamentário para 2026 para cumprimento das Metas do Plano 
Nacional de Educação; 
 
X - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida estimada para 2026. 
 

CAPÍTULO IV 
 

Diretrizes para Elaboração, Execução e Limitação do Orçamento do Município 
 

Seção I 
Diretrizes Gerais 

 
Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária 2026 e de 
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser 
realizadas de acordo com o princípio da publicidade, promovendo-se a transparência 
da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas, em cumprimento ao que dispõe o art. 48, 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 7º A proposta orçamentária  para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os 
Poderes Legislativo, Executivo, Instituto de Previdência e seus Fundos Contábeis e 
será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Administração 
Pública Municipal, em vigor até 30 de agosto do ano corrente, evidenciando a 
transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 
 
§ 1º Os investimentos tomarão como metodologia de cálculo as possíveis 
transferências voluntárias do governo do estado e da União e a parte de recursos 
próprios do Município. 
 
§ 2º O pagamento do serviço da dívida, de pessoal e de encargos, incluídas os 
parcelamentos com o regime geral de previdência. 
 
§ 3º As transferências constitucionais, base de cálculo para contribuição ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
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da Educação – FUNDEB, constarão do orçamento da receita pelos seus valores 
brutos. 
 
§ 4º O Executivo Municipal poderá transformar os Fundos Municipais em 
Unidades Orçamentárias, em conformidade com orientações do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo, Controladoria Geral do Município, Secretaria de 
Finanças. 
 
Art. 8º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios 
de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
fixadas exceder a previsão da receita estimada para o exercício de 2026. 
 
Parágrafo único. Além dos princípios elencados no caput deste artigo, a proposta 
orçamentária anual será elaborada em conformidade com a normas técnicas 
contábeis aplicas ao setor público e regras de consolidação definidas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN). 
 
Art. 9º Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária Anual, bem como em seus créditos adicionais, será 
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas desenvolvidos pelo Poder Público Municipal, através do 
Relatório de Gestão Municipal. 
 
Art. 10. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. 

 
Seção II 

Estimativa da Receita Orçamentária 
 
Art. 11. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da 
arrecadação dos últimos três exercícios encerrados, adotando medidas de previsão 
de aumento ou compensação de receita conforme legislação e medidas de execução 
fiscal. 
 
Parágrafo único. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações da legislação tributária e das contribuições do Município, bem como da 
legislação tributária nacional ou estadual, incumbindo à Administração o seguinte: 
 
I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
 
II - a atualização da planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença 
entre as alíquotas nominais e as efetivas; 
 
III - a expansão do número de contribuintes; 
 
IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal; 
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V - os efeitos gerados, na arrecadação do IPTU e demais impostos e taxas, 
ocasionado pela utilização do sistema de emissão de nota fiscal eletrônica e outras 
tecnologias; 
 
VI - a evolução da economia local, estadual e nacional; 
 
VII - outras iniciativas internas da Secretaria da Fazenda e Planejamento, ou de 
qualquer outro fator relevante. 
 
Art. 12. A estimativa das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2026 
a preços constantes, com base no mês de julho de 2025. 

 
Seção III 

Programação da Despesa 
 
Art. 13. A Lei Orçamentária para o exercício de 2026 conterá previsão para que o 
Executivo Municipal crie novas classificações de despesas quanto a sua natureza, 
(elementos, fontes de recursos e seus respectivos valores), a fim de ajustar às 
necessidades da Administração Municipal. 
 
§ 1º O remanejamento orçamentário, observado o valor atribuído a cada Programa de 
Governo, poderá ser realizado por Decreto do Executivo Municipal e terá 
obrigatoriamente que obedecer ao limite previsto na Lei Orçamentária Anual. 
 
§ 2º Os recursos de convênios não previstos na estimativa da receita e não 
constantes nos orçamentos, ou o seu excesso de arrecadação, bem como os 
rendimentos provenientes de aplicações financeiras, servirão como fonte de recursos 
para abertura de crédito adicional suplementar, mediante Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 14. Na programação de investimentos dos órgãos da administração, deverá ser 
observado o seguinte: 
 
I - obras, ampliações e reformas deverão estar contemplados no Plano Plurianual 
(PPA) 2026/2029; 
 
II - tenha comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira; 
 
III - contribuam para a defesa, preservação e recuperação do meio ambiente; 
 
IV - promovam o desenvolvimento econômico de forma sustentável e inclusiva. 
 
§ 1º No caso de projetos executados por força de operações de crédito, convênios, 
ajustes ou acordos, não haverá necessidade de redução ou anulação de outros 
projetos. 
 
§ 2º Não poderão ser programados novos projetos em detrimento dos investimentos 
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em andamento, sendo assim considerados aqueles cuja eventual paralisação 
implique em prejuízo ao erário ou à população diretamente beneficiada. 
 
Art. 15. A compensação de que trata o § 2º art. 17, da Lei Complementar nº 
101/2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado, poderá ser utilizada a partir do aproveitamento da margem líquida de 
expansão prevista nesta Lei, observado o limite das respectivas dotações e de gastos 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 16. O Poder Legislativo Municipal terá como limite máximo da despesa para 
2026, os valores das dotações orçamentárias da despesa para ser inclusa na 
proposta orçamentária, que será encaminhada ao Poder Executivo, até 30 de agosto 
de 2025, observando a metodologia definida no art. 12 da Lei complementar nº 
101/2000 e os critérios estabelecidos no inciso I, art. 29-A, da Constituição Federal. 
 
Art. 17. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a 
ser acrescida à execução orçamentária de 2026, a qualquer tempo deverá atender ao 
disposto nos incisos I e II, do art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000 e 
acompanhará: 
 
I - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes; 
 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 18. Para efeito do disposto no § 3º do art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000, 
são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação governamental 
nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda o valor para a 
dispensa de licitação, fixado nos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, 
atualizados por decreto federal. 

 
Seção IV 

Concessões de Contribuições 
 
Art. 19. A Proposta de Lei Orçamentária Anual, constará recursos orçamentários para 
a concessão de contribuição à: 
 
I - Associação dos Municípios, estadual a microrregional; 
 
II – Associações, institutos, fundações e agências de fomento, esporte, lazer, turismo, 
assistência social, de amparo ao idoso, à criança e ao adolescente e outros 
seguimentos; 
 
III - Confederação Nacional dos Municípios (CNM); 
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IV - Instituto de Desenvolvimento Turístico; 
 
V - Consórcios Intermunicipais. 

 
Seção V 

Convênios e Subvenções Sociais e Auxílios 
 
Art. 20. As unidades gestoras do Poder Executivo Municipal com manifestação 
expressa da concordância do Prefeito, poderão realizar convênios, acordos, termos e 
congêneres, com entidades públicas ou particulares, para o recebimento de recursos 
financeiros, em conformidade com a legislação em vigor. 
 
Art. 21. A concessão de recursos a título de convênios, subvenções, auxílios e 
contribuições, somente poderá ocorrer nos casos em que se verificar o atendimento 
de necessidade coletiva ou interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pelo responsável, devendo ser observado os princípios da legalidade, da publicidade, 
da impessoalidade, da eficiência, da moralidade e da economicidade. 
 
Art. 22. As parcerias com as entidades sem fins lucrativos serão regidas 
pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, suas alterações e demais 
legislações correlatas. 
 
Art. 23. As parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSCIP) serão 
formalizadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei Federal nº 9.790, de 23 
de março de 1999 que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 
Seção VI 

Contrapartida de Convênios, Contratos de Repasse e Empréstimos 
 
Art. 24. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, 
operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado o montante ingressado, nos termos do 
parágrafo único do art. 8º, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 25. Os recursos vinculados, oriundos de convênios, congêneres e operações de 
crédito, podem ser considerados na apuração do excesso de arrecadação para fins 
de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 
 
Art. 26. Os recursos que irão compor a contrapartida de empréstimos para o 
pagamento de sinal, juros, amortização e outros encargos, observados os 
cronogramas financeiros das respectivas operações, não terão destinação diversa da 
programada, exceto quando comprovado documentalmente erro de origem técnica ou 
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legal na alocação desses recursos, ou alteração do programa, ou ainda, se ocorrer 
por meio da abertura de créditos adicionais com autorização legislativa específica. 
 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a 
abertura de crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de 
contrapartida para a cobertura de despesa com pessoal e encargos sociais, sempre 
que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original. 

 
Seção VII 

Transferência de Recursos Públicos Para o Setor Privado Sem Fins Lucrativos 
 
Art. 27. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a título de subvenções, 
contribuições ou auxílios de capital beneficiarão as entidades que preencham uma 
das seguintes condições: 
 
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita ou subsidiada, nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou representativas da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental, registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), quando for o caso; 
 
II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou 
assistência social; 
 
III - atendam ao disposto no art. 204, da Constituição Federal, no art. 61, do ADCT, 
bem como na Lei nº 8.742/1993 e aos dispositivos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; 
 
IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), 
com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nº 
9.790/1999, e atender uma das condições do inciso I, deste artigo, bem como as 
qualificadas como Organizações Sociais; 
 
V - sejam de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica ou de saúde e voltados para o fortalecimento do associativismo 
municipal, nos termos da alínea “f” do inciso I art. 4º, da Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
§ 1º A transferência de recursos à entidade dar-se-á após ser firmado o respectivo 
instrumento legal de repasse e plano de trabalho aprovado de acordo com as normas 
e legislação federal específicas. 
 
§ 2º Para efeito de habilitar-se à contemplação com verbas de subvenções, 
contribuições ou auxílios de capital, a entidade pleiteante deverá apresentar para 
arquivo da Administração Municipal, os documentos e comprovantes exigidos pelos 
Setores Competentes, de acordo com a Unidade Gestora. 
 
§ 3º Não serão concedidos repasses financeiros à entidade: 
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I - que não tenha prestado contas da aplicação de subvenção, contribuição ou auxílio 
de capital recebidos; 
 
II - considerada sem condições de funcionamento pelo Executivo Municipal; 
 
III - que não atenda qualquer dos requisitos definidos pelo Executivo Municipal; 
 
IV - que deixar de comprovar o regular funcionamento na forma dos estatutos sociais; 
 
V - que membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam proprietários, 
controladores ou diretores; 
 
VI - que não detenham certificação emitidas pelos respectivos Conselhos Municipais 
vinculados a sua área de atuação. 
 
Art. 28. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Município pelos órgãos de controle 
interno e externo, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

 
Seção VIII 

Créditos Adicionais 
 
Art. 29. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária Anual conterá autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 30. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 
 
§ 1º Cada projeto e sua respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional, conforme definido no art. 41, da Lei nº 4.320/64/1964. 
 
§ 2º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o 
exercício, comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 
2026, a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou 
cujos projetos se encontrem em tramitação na Câmara de Vereadores. 
 
Art. 31. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais suplementares ou especiais 
por superávit financeiro terão que ser acompanhados por: 
 
I - demonstrativo do superávit financeiro por fonte de recurso, elaborado pela 
Contabilidade Geral do Município, assinado e identificado o nome e o registro 
profissional do responsável pelos registros contábeis; 
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II – cópia do Balanço Patrimonial do exercício anterior devidamente assinado pelo 
profissional da contabilidade e idêntico ao enviado ao Tribunal de Contas do Estado, 
juntamente com a prestação de contas anual do exercício anterior. 
 
Art. 32. Com base no § 3º do art. 25, da Lei Federal nº 14.113/2020, até 10% (dez por 
cento) dos recursos recebidos do FUNDEB no exercício anterior, inclusive relativos à 
complementação da União recebidos nos termos do § 2º, do art. 16, da mesma lei, 
poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício subsequente e servirão 
como fonte de recursos para abertura de crédito adicional suplementar, obedecendo 
sua vinculação. 
 
Art. 33. Os recursos de superávit financeiro de exercícios anteriores, excesso de 
arrecadação e operações de crédito podem ser suplementados no exercício corrente, 
mediante Decreto do Executivo, obedecendo à vinculação conforme cada fonte de 
recurso. 
 
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, o superávit 
financeiro de exercícios anteriores, excesso de arrecadação e operações de crédito. 

 
 

Seção IX 
 

Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso  
 
Art. 34. O Executivo Municipal elaborará, até 30 (trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária anual, programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, por órgão e fonte de recurso, nos termos dos artigos 8º e 13, 
da Lei Complementar nº 101/2000, no sentido de garantir o equilíbrio financeiro. 
 
Art. 35. No prazo previsto no artigo anterior, as receitas previstas serão desdobradas, 
pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação. 
 
Art. 36. As unidades orçamentárias deverão efetuar seus empenhos considerando a 
necessidade de adoção de medidas de racionalização de custos e de maximização do 
uso de recursos disponíveis, devendo as despesas ser empenhadas no montante de 
recursos necessários ao respectivo atendimento anual, observado o cronograma 
mensal de desembolso.  
 
Art. 37. A programação financeira será reavaliada, caso as receitas estimadas não se 
realizem em decorrência de riscos fiscais.  
 
Art. 38. Na programação da despesa, não poderá fixar despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, 
na forma do § 3º do art. 167 da Constituição Federal.  
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Seção X 
Limitação de Empenhos 

 
Art. 39. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e 
Executivo adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário, 
sendo priorizada a limitação nas ações que não afetam a manutenção das atividades 
essenciais de atendimento à população. 
 
§ 1º O montante da limitação a ser procedida em cada órgão do Poder Executivo será 
estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base 
contingenciável total, sempre que possível. 
 
§ 2º A base contingenciável será definida conforme o ingresso dos recursos 
financeiros por fonte de recurso e seu comprometimento ao longo do exercício, 
excluídas: 
 
I - as despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o § 2º do art. 9º, 
da Lei Complementar nº 101/2000; e 
 
II – repasses de duodécimos ao Poder Legislativo, no limite definido no inciso I do art. 
29-A da Constituição Federal. 
 
§ 3º A limitação de empenho e movimentação financeira, para atingir as metas de 
resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, deverá ser 
compatível com os ajustes no cronograma mensal de desembolso. 

 
Seção XI 

Reserva de Contingência 
 
Art. 40. A proposta orçamentária para o exercício de 2026, contemplará recursos para 
a Reserva de Contingência, limitados em até 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, conforme inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar 
nº 101/2000, e ainda, contrapartidas para convênios firmados e não previstos na 
proposta inicial. 
 
§ 1º Não será considerada, para o limite do caput deste artigo, os valores 
orçamentários destinados às emendas parlamentares individuais, para anulação 
parcial e realocação do recurso. 
 
§ 2º A Reserva de Contingência será utilizada para fazer frente ao pagamento dos 
valores decorrentes de passivos contingentes, intempéries e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 
 
Art. 41. Quando a Reserva de Contingência, não for suficiente para atender os riscos 
fiscais, caso concretizem-se, serão utilizados recursos do provável superávit 
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financeiro do exercício de 2025, ou de créditos adicionais, abertos por excesso de 
arrecadação, excluídos os provenientes de recursos vinculados ou de convênios, 
mediante autorização legislativa específica, para anulação de recursos alocados no 
Orçamento Fiscal. 
 
Art. 42. Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em 
razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou 
decorrentes de mudança de legislação, o Poder Executivo adaptará as receitas e as 
despesas, da seguinte forma: 
 
I – alterando as ações das entidades e fundos do Poder Executivo; 
 
II - incorporando receitas não previstas; 
 
III - não realizando despesas previstas. 

 
CAPÍTULO IV 

 
Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

 
Seção I 

Diretrizes Gerais 
 
Art. 43. Obedecidos aos limites estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal nº 
40 e nº 43 e alterações, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2026, destinados a financiar despesas de capital previstas no orçamento. 
 
Art. 44. A contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
constará da Proposta Orçamentária (estimativa da receita e fixação da despesa) e 
autorizadas por lei específica. 
 
Art. 45. As operações de crédito aprovadas após a proposta orçamentária serão 
inclusas através da reprogramação da receita de operações de crédito e inclusas as 
metas e prioridades nos anexos desta Lei, se for o caso. 
 
Art. 46. As verificações dos limites da dívida pública e as contratações de operações 
de créditos serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 47. As despesas com amortização, juros e outros encargos da dívida pública, 
deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até 
a data do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual à Câmara Municipal. 
 
 
Art. 48. Poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária dotações relativas às 
operações de crédito desde que contratadas e aprovadas por lei municipal ou em fase 
de estudo e aprovação por instituição financeira. 
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Art. 49. A contratação de operações de crédito e as por antecipação de 
receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que 
couber à esfera Municipal, na Seção IV, do capítulo VII, da Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000. 

 
Seção II 

Disposições Sobre Débitos Judiciais 
 
Art. 50. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de 
dotações consignadas com esta finalidade em ações de governo com atividades 
específicas, de acordo com programação elencadas na Proposta Orçamentária para o 
exercício de 2026. 
 
Art. 51. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária de 2026 destinadas ao 
pagamento de precatório judicial, tendo em vista o disposto nos artigos 78 e 87, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 
CAPÍTULO V 

 
Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

Sociais 
 
Art. 52. No exercício financeiro de 2026 as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo, terão como limites na elaboração de suas 
propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 71, 
da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, a despesa com a folha de pagamento 
calculada de acordo com a situação vigente, projetada para o exercício de 2026, 
considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem 
concedidos aos servidores públicos, alterações do Plano de Cargos e Salários e 
admissões para preenchimento de cargos. 
 
Art. 53. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169, da 
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, os Poderes Executivo 
e Legislativo, mediante lei autorizativa, poderão criar ou alterar cargos, empregos e 
funções, alterar a estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título e autorizar concessões de quaisquer vantagens ou 
aumentos de remuneração, até o montante das quantidades e limites orçamentários 
constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2026, sendo os valores 
compatíveis com os limites definidos na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 
2000. 
 
 
Art. 54. Os recursos para revisão geral de pessoal poderão constar 
da Lei Orçamentária em categoria de programação específica, ou estarem 
contempladas nos programas no próprio orçamento. 
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Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos referidos no 
artigo anterior, só poderão ser autorizados por lei que preveja aumento de despesa, 
com a discriminação da disponibilidade orçamentária para atendimento 
correspondente. 
 
Art. 55. A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita em 
conformidade com o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 56. No exercício de 2026 observado o disposto no art. 169 da Constituição 
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente: 
 
I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, considerados os cargos 
transformados, bem como que houver vacância; 
 
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
 
III - for observado o limite de gasto com pessoal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 57. Caso o total das despesas com pessoal exceda a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite estabelecido nos artigos 19 e 20, da Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000, os Poderes, observando as providências previstas nos §§ 3º e 4º, 
do art. 169, da Constituição Federal, adotarão as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal, obedecidas as prioridades estabelecidas em Lei: 
 
I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, em pelo menos 20%; 
 
II - demissão de servidores ocupantes de cargos temporários; 
 
III - vedação de criação de cargo, emprego ou função; 
 
IV - vedação de alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
V - não provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
 
VI - no caso do inciso I, do § 3º, do art. 169, da Constituição Federal, o objetivo 
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução 
dos valores a eles atribuídos; 
 
VII - é facultada a redução temporária da jornada de trabalho, sem prejuízo da 
manutenção integral dos vencimentos dos servidores públicos municipais; 
 
VIII - a demissão de servidores em estágio probatório, obedecidas as Leis afins. 
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Art. 58. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no 
inciso III art. 20, da Lei Complementar nº101/2000. 
 
Art. 59. Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18, 
da Lei Complementar nº 101/2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, bem como as despesas com serviços de 
terceiros quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos. 
 
Art. 60. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se 
exclusivamente, para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
 
Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros 
relativos às atividades que, simultaneamente: 
 
I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do órgão 
ou entidade; 
 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do 
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, relativas a cargo ou 
categoria extintos, total ou parcialmente; 
 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 
 
Art. 61. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos 
sociais, inclusive transformação de cargos, deverão ser acompanhados de: 
 
I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculos utilizados, conforme estabelecem os artigos 16 e 17 
da Lei Complementar nº101/2000, que demonstre a existência de autorização e a 
observância dos limites de que esta Lei. 
 
II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa; 
 
III - manifestação do Poder Executivo e do Poder Legislativo, sobre o mérito e o 
impacto orçamentário e financeiro. 
 
Parágrafo único. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter 
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à sua entrada 
em vigor. 
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Art. 62. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o § 3º do art. 
165, da Constituição Federal conterá, em anexo, a discriminação das despesas com 
pessoal e encargos sociais, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar 
os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, 
encargos com pensionistas, inativos e encargos sociais. 
 
Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará, em meio magnético o arquivo 
eletrônico, ao Poder Executivo, informações referentes ao quantitativo de servidores e 
despesas de pessoal e encargos sociais. 
 
Art. 63. O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades ou 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e da União sobre a disponibilização de 
servidores municipais efetivos, em conformidade com o art. 62, da Lei Complementar 
nº 101/2000. 

 
CAPÍTULO VI 

 
Disposições Sobre Alterações da Legislação Tributária 

 
Art. 64. O Poder Executivo Municipal, quando conceder ou ampliar benefícios fiscais 
de natureza tributária ou financeira, com vistas a estimular o crescimento econômico, 
será considerado nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu 
impacto e atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº101/2000. 
 
Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 
patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente, aplicando-lhes as mesmas exigências 
referidas no "caput" deste artigo. 
 
Art. 65. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, se for o caso. 
 
Art. 66. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária para os fins 
do art. 64 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema 
tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na 
norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de 
referência e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, 
produzindo a redução de arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a 
disponibilidade econômica do contribuinte. 
 
Art. 67. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito 
do disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº101/2000. 
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Art. 68. Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária poderão 
ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

 
CAPÍTULO VII 

 
Emendas à Proposta da Lei Orçamentária 

 
Art. 69. As propostas de emendas ao projeto de Lei orçamentária serão apresentadas 
em consonância com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal, na Constituição 
Federal e na Lei Federal nº 4.320/1964, observando-se a forma e o detalhamento 
descritos no Plano Plurianual e nesta Lei. 
 
Art. 70. As emendas relativas a transposição de recursos dentro das 
unidades orçamentárias e entre elas, serão iniciadas nos projetos ou atividades com 
as dotações deduzidas e concluídas nos projetos ou atividades com as dotações 
acrescidas, vedada a alteração de fonte de recurso. 
 
Art. 71. As emendas que alterarem financeiramente o valor dos projetos ou atividades 
deverão ser acompanhadas dos respectivos ajustes na programação física. 

 
CAPÍTULO VIII 

 
Disposições Gerais 

 
Art. 72. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes 
de recursos e modalidades de aplicação, especificando o elemento de despesa. 
 
Art. 73. Fica vedado ao titular de poder ou órgão referido no art. 20 da LRF, nos 
últimos 2 (dois) quadrimestres do seu mandato, contratar obrigação de despesa que 
não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito. 
 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
 
 
Art. 74. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe do Poder  
Executivo. 
 
Art. 75. O Poder Executivo Municipal só poderá transferir recursos à Consórcios 
Públicos Municipais, de acordo com as Normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Orgânica do Município, e demais normas pertinentes. 
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Art. 76. O Poder Executivo Municipal enviará até o dia 30 de outubro de 2025 a 
proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento das atividades do Legislativo Municipal. 
 
Art. 77. Se a Proposta Orçamentária Anual não for aprovada até o término do 
exercício financeiro de 2025 pelo Poder Legislativo, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, na condição de 
crédito especial, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 
Art. 78. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 

proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida, e as respectivas memórias de 

cálculo, caso não seja informado no projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Águia Branca - ES, 28 de Maio de 2025. 
 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais (art. 4º, Parágrafo 2º, 

Inciso II, LRF) 

 
Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeções que constam do anexo de 
metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como o memorial de cálculo 
utilizado na composição dos valores informados. 

 
A projeção da receita para o exercício financeiro de 2026 levou em consideração a 
construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o máximo possível 
da realidade. 

 
As metas para o período 2026-2028 foram projetadas com base nos parâmetros 
estabelecidos pelo Governo Federal para o PIB, e no comportamento evolutivo da 
receita dos últimos anos, procurando evidenciar a perspectiva de um crescimento 
nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo. Assim, o 
crescimento real esperado fundamenta-se, exclusivamente, na observação do 
comportamento histórico dos índices esperados. 
 
Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação no curto e médio 
prazo, dada a característica do município de ter como principais fontes de receitas as 
provenientes de transferências, as medidas de contenção e otimização de gastos 
públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de constante acompanhamento 
visando à geração de superávit nos próximos exercícios. 

 
No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como objetivo medir a 
variação do endividamento público através da diferença do estoque líquido da dívida 
no final de cada exercício, e no caso específico do período 2026-2028, a variação 
será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com isso, que houve uma 
redução da  dívida do município. 

 
Em relação ao resultado primário, sua apuração é obtida pela diferença entre receitas 
e despesas não financeiras de um mesmo exercício. O resultado do período 2026-
2028 aponta um equilíbrio entre a variação dos exercícios, evidenciando com isso, a 
tendência do Município a manter o equilíbrio entre as receitas e despesas não 
financeiras. 
 
Em relação às projeções das despesas do município, foi considerado o 
comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando 
manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não 
comprometendo o equilíbrio das finanças públicas. 
 
É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, não seria suficiente apenas 
promover o incremento da receita, mas também a implementação de ações que visem 
o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem buscando 
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continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as às receitas, 
visando com isso, o equilíbrio das contas públicas. 

 
As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um crescimento da 
receita, algumas já estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as quais 
destacamos: 
  

• Atualização do Cadastro Imobiliário, visando alcançar imóveis não cadastrados ou 
que apresentem situação diversa da constante nos registros municipais; 

• Políticas de incentivo à instalação de empresas que realizem negócios compatíveis 
com a política de desenvolvimento do município; 

• Implantação do Programa de modernização Tributária; 

• Cobrança da Dívida Ativa; 

• Atualização da Legislação Tributária Municipal. 
 

 
Prefeitura Municipal de Águia Branca – ES, 28 de maio de 2025. 

 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito 
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ANEXO DE PRIORIDADES 
 

PROGRAMAS 
 

Programa: 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL  

Programa: 0002 - APOIO ADMINISTRATIVO AO EXECUTIVO MUNICIPAL  

Programa: 0003 - SEDE DO PODER EXECUTIVO  

Programa: 0004 - GESTAO DE POLITICA PUBLICA A INDUSTRIA  

Programa: 0005 - RADIO, TELEFONE E TELEVISAO DO TERCEIRO MILENIO  

Programa: 0006 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO  

Programa: 0007 - PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS  

Programa: 0010 - PREVIDENCIA SOCIAL A SEGURADOS  

Programa: 0011 - INFORMACOES ESTRATEGICAS E PLANEJAMENTO  

Programa: 0012 - APOIO ADMINISTRATIVO DA ASSESSORIA JURIDICA  

Programa: 0013 - CONTROLE CONTABIL E AUDITORIA  

Programa: 0014 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZACAO TRIBUTÁRIA   

Programa: 0015 - MANUTENCAO E CONTROLE FINANCEIRO  

Programa: 0016 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  

Programa: 0017 - INFRA-ESTRUTURA DE VIAS PUBLICAS  

Programa: 0018 - LIMPEZA PUBLICA  

Programa: 0019 - SERVICOS FUNERARIOS  

Programa: 0020 - ILUMINACAO PUBLICA  

Programa: 0021 - ACOES DE SANEAMENTO BASICO  

Programa: 0022 - GESTAO ADMINISTRATIVA DA EDUCACAO MUNICIPAL  

Programa: 0023 - GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS E CONVENIOS DA EDUCACAO  

Programa: 0024 - ASSISTENCIA A EDUCANDOS  

Programa: 0025 - MANUTENCAO E REVITALIZACAO DO ENSINO INFANTIL  

Programa: 0027 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Programa: 0028 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAUDE  

Programa: 0029 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS  

Programa: 0030 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  

Programa: 0031 - SAUDE DA MULHER  

Programa: 0032 - SAUDE BUCAL  

Programa: 0033 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE  

Programa: 0034 - ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIA HOSPITALAR E FARMACEUTICO  

Programa: 0035 - VIGILANCIA AMBIENTAL/SANITARIA  

Programa: 0036 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Programa: 0037 - APOIO A PESSOA IDOSA  

Programa: 0038 - APOIO AO PORTADOR DE DEFICIENCIA  

Programa: 0040 - CRIANCA CIDADA  

Programa: 0042 - CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS  

Programa: 0044 - GERACAO DE EMPREGO E RENDA  

Programa: 0045 - PRO-HABITAR  

Programa: 0046 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Programa: 0047 - MECANIZACAO AGRICOLA  

Programa: 0048 - SEMENTES E MUDAS  

Programa: 0049 - DESENVOLVIMENTO DA BOVINOCULTURA  

Programa: 0050 - ESCOAMENTO DA PRODUCAO AGRICOLA  

Programa: 0051 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR  

Programa: 0053 - DIFUSAO E GESTAO CULTURAL  
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Programa: 0054 - DESENVOLVIMENTO, PRATICA, EXPANSAO E MELHORIA DO DESPORTO  

Programa: 0055 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

Programa: 0056 - GESTAO AMBIENTAL  

Programa: 0057 - APOIO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO - ABPREV  

Programa: 0058 - PROGRAMA DE PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  

Programa: 0059 - CONTROLE DA DIVIDA INTERNA  

Programa: 0060 - CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA  

Programa: 0062 - CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS  

Programa: 0063 - BOLSA FAMILIA   

Programa: 0065 - SEDE DO ABPREV  

Programa: 0066 - QUALIFICACAO PROFISSIONAL DE SERVIDORES - SAUDE  

Programa: 0067 - QUALIFICACAO PROFISSIONAL DE SERVIDOR - SEMUF  

Programa: 0068 - QUALIFICACAO PROFISSIOANAL DE SERVIDOR - SEMAD  

Programa: 0069 - QUALIFICACAO PROFISSIONAL DE SERVIDOR - SEMAS  

Programa: 0070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL  

Programa: 0071 - UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

Programa: 0073 - GESTÃO DA REDE CUIDAR  

Programa: 0074 - COVID-19  

Programa: 0076 - PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  

Programa: 0077 - ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA  

 
Prefeitura Municipal de Águia Branca – ES, 28 de maio de 2025. 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
 

 
A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes 
da Federação assumissem o compromisso com a implementação de uma gestão 
fiscal eficiente e eficaz. Esse compromisso inicia-se com a elaboração da LDO, 
quando são definidas as metas fiscais, a previsão e os gastos com as receitas 
esperadas e a identificação dos principais riscos sobre as contas públicas, tendo 
continuidade com a revisão desses parâmetros na elaboração do projeto de lei 
orçamentária e o monitoramento durante sua execução, de modo a garantir que os 
riscos fiscais não afetem o alcance do objetivo maior: o processo de gestão fiscal e 
social responsável. 
 
Os principais riscos são de natureza fiscal, abrangendo dois tipos: orçamentário e de 
dívida. 
 
Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade das receitas 
e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram alterações entre recitas e despesas orçadas. No caso da 
receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado imposto, em 
decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação orçamentária, 
principalmente, e as mudanças relativas à aceleração ou desaceleração da economia. 
 
Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar disparidades 
em relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, que podem variar 
tanto em função do nível da atividade econômica, quanto a fatores ligados às novas 
obrigações constitucionais legais, por exemplo. Ainda assim, é possível equilibrar 
receitas e despesas da área, uma vez que a determinação e a aplicação de recursos 
terão aumentos percentuais gradativos ao longo de quatro anos, conforme prevê o 
projeto em votação; também, haverá maior repasse de recursos pelo Governo Federal 
ao Município, conforme o número de alunos, no qual se incluirão os alunos da 
educação infantil e do ensino médio. 
 
Outra despesa importante é o gasto com pessoal e encargos, que basicamente são 
determinados por decisões associadas aos planos de carreira e aumentos salariais. 
Com o aumento anual previsto para o salário mínimo, o Município terá que rever o 
Plano de Cargos e Salários, pois alguns níveis salariais irão se equiparar ou terão 
verbas remuneratórias muito próximas. 
 
Além desse acréscimo, a despesa de pessoal também se elevará pela revisão e 
redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo possibilidade do Poder 
Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da administração 
para melhoria dos serviços prestados, esta previsão não poderá afetar as contas, já 
que às despesas decorrentes dos mesmos estão enquadradas na receita prevista. 
 
Os riscos de dívida são oriundos de dois tipos diferentes de eventos. O primeiro, diz 
respeito à administração da dívida pública, ou seja, riscos decorrentes da variação 
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das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos contingentes, 
isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como os 
resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam o município. 
 
É de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de demandas judiciais 
estão sujeito ao regime de precatórios, nos termos da Constituição Federal. Também 
podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, que venham a surgir no 
decorrer do exercício atual e do período 2026-2028, caso das ações judiciais movidas 
por fornecedores, de que trata o “demonstrativo de riscos fiscais”, em anexo. Essas 
ações judiciais representam risco para o Município, no sentido de que os 
fornecedores poderão mover processos judiciais, na tentativa de receberem suas 
dívidas geradas, liquidadas e não pagas em exercícios anteriores, as quais, em sua 
maioria, não mais estejam inscritas em dívidas, dadas suas prescrições de prazo para 
pagamento. E esses riscos, caso ocorram, serão suportados pela Reserva de 
Contingência. 
 
Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a característica de 
imprevisibilidade quanto à sua concretização, por haver sempre a possibilidade de o 
Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e comprovar a 
legalidade da ação pública, o que pode resultar na não ocorrência do impacto fiscal. 
E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o impacto fiscal 
dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo sempre ser liquidada 
dentro da realidade orçamentária e financeira do Município. 
 
Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois restringem a 
capacidade de realização de investimento do Município e, consequentemente, a 
expansão e aperfeiçoamento da ação governamental. 
 
Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas variáveis 
sobre as projeções orçamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 9º, 
estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a execução 
orçamentária e financeira, com vistas a minorar o impacto restritivo ao cumprimento 
das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando a tendência prevista e 
potencializando os efeitos positivos. A avaliação bimestral, juntamente com a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais, efetuadas a cada semestre (opção dada 
pelo artigo 63 da LRF), permite que eventuais diferenças, tanto da receita quanto da 
despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos que se 
materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de despesas. 
 
 

Prefeitura Municipal de Águia Branca – ES, 28 de maio de 2025. 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito 
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Receita Total 95.400.000,00 90.000.000,00 0,0006 101.124.000,00 95.400.000,00 0,0006 107.191.440,00 101.124.000,00 0,0007

Receitas Primárias (I) 78.162.812,94 73.738.502,78 0,0005 82.852.581,72 78.162.812,94 0,0005 87.823.736,62 82.852.581,72 0,0005

Despesas Total 95.400.000,00 90.000.000,00 0,0006 101.124.000,00 95.400.000,00 0,0006 107.191.440,00 101.124.000,00 0,0007

Despesas Primárias (II) 95.370.877,11 89.972.525,57 0,0006 101.093.129,73 95.370.877,11 0,0006 107.158.717,52 101.093.129,73 0,0007

Resultado Primário (III) = (I – II) -17.208.064,16 -16.234.022,80 (0,0001) -18.240.548,01 -17.208.064,16 (0,0001) -19.334.980,89 -18.240.548,01 (0,0001)

Resultado Nominal 3.967.217,89 3.742.658,39 0,0000 3.570.496,10 3.368.392,55 0,0000 3.213.446,49 3.031.553,29 0,0000

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida -35.704.961,00 -33.683.925,47 (0,0002) -32.134.464,90 -30.315.532,92 (0,0002) -28.921.018,41 -27.283.979,63 (0,0002)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

  % PIB         

( a/PIB ) 

x 100

INDICES DE DEFLAÇÃO 1,0600                             1,0600 1,0600

3

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de Inflação

Projeção do PIB do Estado – R$ milhares

Câmbio (R$/US$ – Final do Ano)

METODOLOGIA DE CÃLCULO VALORES  CONSTANTES

2,5%

3

5,85%

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II - E MESTAS FISCAIS

 METAS ANUAIS

 AMF –  Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º)                                                                                                                                                                                   

VARIÁVEIS

ESPECIFICAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2026

Valor       Corrente 

(a)

Valor  Constante   % PIB         

( a/PIB ) x 

100

2026 2027 2028

Valor       

Corrente (b)

  % PIB         

( a/PIB ) 

x 100

2026

PIB real (crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média/anual)

2026

5,60%

157.195.000.000,00

2027

6,00% 6,00%

Valor       

Corrente (c)

Valor  Constante

2,6%

5,60%

2027 2028

2,6%

160.050.000.000,00

2028

3,00

161.050.000.000,00

6,00%

Valor  

Constante
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74.500.000,00 0,000% 91.383.167,25 0,000% 16.883.167,25 22,662%

70.775.000,00 0,000% 86.814.008,89 0,000% 16.039.008,89 22,662%

74.500.000,00 0,000% 46.204.800,89 0,000% -28.295.199,11 -37,980%

67.050.000,00 0,000% 42.970.464,83 0,000% -24.079.535,17 -35,913%

3.725.000,00 0,000% 43.843.544,06 0,000% 40.118.544,06 1077,008%

3.485.112,08 0,000% 4.978.731,54 0,000% 1.493.619,46 42,857%

0,00 0,000% 0,00 0,000% 0,00 #DIV/0!

-35.264.159,01 0,000% -44.080.198,76 0,000% -8.816.039,75 25,000%

Nota: as metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

EXERCÍCIO DE 2025

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II  -  MESTAS FISCAIS

 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Valor (b)-(a) % (b)/a)*100

Variação

AMF - demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

EXERÍCIO DE 2026

II - Metas Realizadas

2024 % PIB 2024 % PIB

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Primário(III)=(I - II)

ESPECIFICAÇÃO

I - Metas Previstas

Dívida Pública Consolidada

Receita Total

Receitas Primárias(I)

Despesa Total

Despesas Primárias(II)

Resultado Nominal

 PIB do Estado – R$ milhares
não divulgado não divulgado

VARIÁVEIS PREVISTO REALIZADO

PIB real (crescimento % anual) 0,0% 0,0%
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RECEITAS CORRENTES
22.493.060,02 90.787.681,85 1,0600 96.234.942,76 1,0600 102.009.039,32 1,0600 108.129.581,68

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
661.601,19 1.146.439,02 1,0600 1.215.225,36 1,0600 1.288.138,88 1,0600 1.365.427,22

Impostos 642.842,46 1.071.404,10 1,0600 1.135.688,35 1,0600 1.203.829,65 1,0600 1.276.059,43

Taxas
18.758,73 75.034,92 1,0600 79.537,02 1,0600 84.309,24 1,0600 89.367,79

Contribuições de Melhorias
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Receitas de Contribuições
248.064,24 992.256,96 1,0600 1.051.792,38 1,0600 1.114.899,92 1,0600 1.181.793,92

Receitas Patrimonial
2.373.657,17 9.494.628,68 1,0600 10.064.306,40 1,0600 10.668.164,78 1,0600 11.308.254,67

Receitas de Aplicações Financeiras
2.373.657,17 9.494.628,68 1,0600 10.064.306,40 1,0600 10.668.164,78 1,0600 11.308.254,67

Outras Receitas Patrimoniais
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Receitas Agropercuária
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Receitas Industriais
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Receitas Serviços
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Transferência Correntes 19.113.718,12 79.058.337,89 1,0600 83.801.838,16 1,0600 88.829.948,45 1,0600 94.159.745,36

Transferência da União 7.810.396,22 33.845.050,29 1,0600 35.875.753,30 1,0600 38.028.298,50 1,0600 40.309.996,41

Cota-Parte do FPM
4.608.974,79 19.972.224,09 1,0600 21.170.557,54 1,0600 22.440.790,99 1,0600 23.787.238,45

Cota-Parte do ITR 689,59 2.988,22 1,0600 3.167,52 1,0600 3.357,57 1,0600 3.559,02

Transferência de Recursos do SUS - FMS 1.532.189,58 6.639.488,18 1,0600 7.037.857,47 1,0600 7.460.128,92 1,0600 7.907.736,65

Outras Transferências da União 1.668.542,26 7.230.349,79 1,0600 7.664.170,78 1,0600 8.124.021,03 1,0600 8.611.462,29

Transferência dos Estados 8.392.924,49 33.571.697,96 1,0600 35.585.999,84 1,0600 37.721.159,83 1,060 39.984.429,42

Cota-Parte do ICMS
6.790.103,46 27.160.413,84 1,0600 28.790.038,67 1,0600 30.517.440,99 1,0600 32.348.487,45

Cota-Parte do IPVA 181.322,70 725.290,80 1,0600 768.808,25 1,0600 814.936,74 1,0600 863.832,95

Cota-Parte do IPI 85.760,98 343.043,92 1,0600 363.626,56 1,0600 385.444,15 1,0600 408.570,80

Outras Transferências dos Estados 1.335.737,35 5.342.949,40 1,0600 5.663.526,36 1,0600 6.003.337,95 1,0600 6.363.538,22

Transferências Recursos FUNDEB 2.910.397,41 11.641.589,64 1,0600 12.340.085,02 1,0600 13.080.490,12 1,0600 13.865.319,53

Transferências de Convênios 0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Outras Receitas Correntes 96.019,30 96.019,30 1,0600 101.780,46 1,0600 107.887,29 1,0600 114.360,52

Multa e Juros de Mora dos Tributos 0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Receita da Dívida Ativa Tributária 0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Demais Receitas Correntes 96.019,30 96.019,30 1,0600 101.780,46 1,0600 107.887,29 1,0600 114.360,52

DEDUÇÃO RECEITAS CORRENTE - FUNDEB -2.333.724,29 -14.002.345,74 1,0600 -14.842.486,48 1,0600 -15.733.035,67 1,0600 -16.677.017,81

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 20.159.335,73 76.785.336,11 1,0600 81.392.456,27 1,060 86.276.003,65 1,060 91.452.563,87

RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA 1.083.078,09 6.498.468,54 1,0600 6.888.376,65 1,060 7.301.679,25 1,060 7.739.780,01

RECEITAS DE CAPITAL
268.400,00 6.716.195,35 1,0600 7.119.167,07 1,060 7.546.317,10 1,060 7.999.096,12

Operações de Crédito
268.400,00 268.400,00 1,0600 284.504,00 1,0600 301.574,24 1,0600 319.668,69

Alienação de Bens
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

Tranferencias de Capital
0,00 6.447.795,35 1,0600 6.834.663,07 1,0600 7.244.742,86 1,0600 7.679.427,43

Outras Receitas de Capital
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

TOTAL GERAL DA RECEITA
21.510.813,82 90.000.000,00 1,0600 95.400.000,00 1,0600 101.124.000,00 1,0600 107.191.440,00

ANEXO II -  MESTAS FISCAIS

METODOLÓGIA DE CÁLCULO PARA PREVISÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA

EXERÍCIO DE 2026

2028

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

MEMÓRIA DE CÁLCULO 2025

ESTIMADO

2026 2027

% AJUSTE
PROJEÇÃO ANUAL1º TRIMESTRE VALOR VALOR 

% AJUSTE% AJUSTE
VALOR 
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TOTAL DAS DESPESAS

3 - DESPESAS CORRENTES (I)
28.313.308,91 81.460.085,19 1,0600 86.347.690,30 1,0600 91.528.551,72 1,0600 97.020.264,82

31 - Pessoal e Encargos Sociais 
10.263.798,49 39.344.560,88 1,0600 41.705.234,53 1,0600 44.207.548,60 1,0600 46.860.001,52

32 -  Juros e Encargos da Dívida
0,00 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

33 -  Outras Despesas Correntes
18.049.510,42 42.115.524,31 1,0600 44.642.455,77 1,0600 47.321.003,12 1,0600 50.160.263,31

4 - DESPESAS DE CAPITAL (II)
1.563.285,85 4.292.914,82 1,060 4.550.489,71 1,100 4.823.519,09 1,060 5.112.930,24

44 - Investimentos
1.556.417,24 4.265.440,38 1,060 4.521.366,80 1,0600 4.792.648,81 1,0600 5.080.207,74

45 - Inversões Financeiras
0,00 0,00 1,060 0,00 1,0600 0,00 1,0600 0,00

46 - Amortização Financeira
6.868,61 27.474,44 1,060 29.122,91 1,0600 30.870,28 1,0600 32.722,50

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III)
0,00 4.247.000,00 0,00 4.501.820,00 0,00 4.771.929,20 0,00 5.058.244,95

TOTAL (IV)=(I+II+III)
29.876.594,76 90.000.000,00 1,060 95.400.000,00 1,060 101.124.000,00 1,060 107.191.440,00

RESULTADO EXERCÍCIO (V)=(REC - DESP)
-8.365.780,94 -0,00 -0,01 -0,01 0,01

2025

ESTIMADO

2026 2027 2028

VALOR 

METODOLÓGIA DE CÁLCULO PARA PREVIÇÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXERÍCIO DE 2026

% AJUSTE

ANEXO DE MESTAS FISCAIS

1º TRIMESTRE PROJEÇÃO ANUAL VALOR 
% AJUSTE

VALOR 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 

DESPESA % AJUSTE
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ANEXO II -  MESTAS FISCAIS

2023 2024 Var. % 2025 Var. % 2026 Var. % 2027 Var. % 2028 Var. %

57.782.713,17 74.500.000,00 28,93% 90.000.000,00 20,81% 95.400.000,00 6,00% 101.124.000,00 6,00% 107.191.440,00 6,00%

48.351.975,67 64.836.000,00 34,09% 73.738.502,77 13,73% 78.162.812,94 6,00% 82.852.581,72 6,00% 87.823.736,62 6,00%

57.782.713,17 74.500.000,00 28,93% 90.000.000,00 20,81% 95.400.000,00 6,00% 101.124.000,00 6,00% 107.191.440,01 6,00%

53.913.970,04 70.960.500,00 31,62% 89.972.525,57 26,79% 95.370.877,11 6,00% 101.093.129,73 6,00% 107.158.717,52 6,00%

-5.561.994,37 -6.124.500,00 10,11% -16.234.022,81 165,07% -17.208.064,16 6,00% -18.240.548,01 6,00% -19.334.980,89 6,00%

-49.058.930,30 4.978.731,54 -110,15% 4.408.019,88 -11,46% 3.967.217,89 -10,00% 3.570.496,10 -10,00% 3.213.446,49 -10,00%

0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

-49.058.930,30 -44.080.198,76 -10,15% -39.672.178,88 -10,00% -35.704.961,00 -10,00% -32.134.464,90 -10,00% -28.921.018,41 -10,00%

2023 2024 Var. % 2025 Var. % 2026 Var. % 2027 Var. % 2028 Var. %

46.226.170,54 59.600.000,00 28,93% 72.000.000,00 20,81% 90.000.000,00 25,00% 95.400.000,00 6,00% 101.124.000,00 6,00%

38.681.580,54 51.868.800,00 34,09% 58.990.802,21 13,73% 73.738.502,78 25,00% 78.162.812,94 6,00% 82.852.581,72 6,00%

46.226.170,54 59.600.000,00 28,93% 72.000.000,00 20,81% 90.000.000,00 25,00% 95.400.000,00 6,00% 101.124.000,00 6,00%

58.302.196,57 64.780.218,41 11,11% 71.978.020,46 11,11% 89.972.525,57 25,00% 95.370.877,11 6,00% 101.093.129,73 6,00%

-4.449.595,50 -4.899.600,00 10,11% -12.987.218,24 165,07% -16.234.022,80 25,00% -17.208.064,16 6,00% -18.240.548,01 6,00%

-49.058.930,30 3.982.985,23 -108,12% 3.526.415,90 -11,46% 3.742.658,39 6,13% 3.368.392,55 -10,00% 3.031.553,29 -10,00%

0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

-39.247.144,24 -35.264.159,01 -10,15% -31.737.743,11 -10,00% -33.683.925,47 6,13% -30.315.532,92 -10,00% -27.283.979,63 -10,00%

Dívida Consolidada Líquida

Dívida Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Primário(III)=(I - II)

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Despesa Total

Despesas Primárias(II)

Receita Total

Receitas Primárias(I)

Resultado Nominal

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE  2026

Dívida Pública Consolidada

Resultado Primário(III)=(I - II)

Despesas Primárias(II)

Resultado Nominal

Receita Total

Receitas Primárias(I)

AMF - Demonstrativo  III (LRF,  art. 4º, § 2º, inciso II)

Despesa Total

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES
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ESTIMADO

2023 2024 2025 2026 2027 2028

RECEITAS CORRENTES (I) 59.533.025,67 74.198.200,00 90.787.681,84 96.234.942,76 102.009.039,32 108.129.581,68

Receita Tributaria 2.646.450,00 4.628.900,00 1.146.439,02 1.215.225,36 1.288.138,88 1.365.427,22

Receita de Contribuição 1.417.000,00 1.571.000,00 992.256,96 1.051.792,38 1.114.899,92 1.181.793,92

Receita Patrimonial 5.160.000,00 4.892.000,00 9.494.628,68 10.064.306,40 10.668.164,78 11.308.254,67

   Aplicações Financeiras (II) 5.160.000,00 4.892.000,00 9.494.628,68 10.064.306,40 10.668.164,78 11.308.254,67

   Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Agropecuária 60.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 50.015.525,67 62.891.300,00 79.058.337,89 83.801.838,16 88.829.948,45 94.159.745,36

Outras Receitas Correntes 234.050,00 185.000,00 96.019,30 101.780,46 107.887,29 114.360,52

DEDUÇÃO DE RECEITAS CORRENTES -6.471.050,00 -8.065.400,00 -14.002.345,74 -14.842.486,48 -15.733.035,67 -16.677.017,81 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES - (III)= ( I-II) 47.901.975,67 61.240.800,00 67.290.707,42 71.328.149,87 75.607.838,86 80.144.309,20

RECEITAS DE CAPITAL - ( IV ) 695.737,50 3.740.200,00 6.716.195,35 7.119.167,07 7.546.317,10 7.999.096,12

Operações de Crédito (V) 245.737,50 100.000,00 268.400,00 284.504,00 301.574,24 319.668,69

Alienações de Bens(VI) 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 3.595.200,00 6.447.795,35 6.834.663,07 7.244.742,86 7.679.427,43

Outras Receitas de Capital 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA 4.025.000,00 4.627.000,00 6.498.468,54 6.888.376,65 7.301.679,25 7.739.780,01

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL - (VIII)=(IV-V-VI) 450.000,00 3.595.200,00 6.447.795,35 6.834.663,07 7.244.742,86 7.679.427,43

RECEITAS PRIMÁRIAS - (IX) = (III+VIII) 48.351.975,67 64.836.000,00 73.738.502,77 78.162.812,94 82.852.581,72 87.823.736,62

RECEITA TOTAL 57.782.713,17 74.500.000,00 90.000.000,00 95.400.000,00 101.124.000,00 107.191.440,00

DESPESAS CORRENTES - (X) 50.035.857,23 64.050.820,00 81.460.085,19 86.347.690,30 91.528.551,72 97.020.264,82

Pessoal/Encargos Sociais 29.401.985,37 37.407.800,00 39.344.560,88 41.705.234,53 44.207.548,60 46.860.001,52

Juros/Encargos Divida Interna (XI) 5.743,13 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 20.628.128,73 26.637.520,00 42.115.524,31 44.642.455,77 47.321.003,12 50.160.263,31

DESPESAS FISCAIS DE CORRENTES - (XII) = (X-XI) 50.030.114,10 64.045.320,00 81.460.085,19 86.347.690,30 91.528.551,72 97.020.264,82

DESPESAS DE CAPITAL - (XIII) 7.746.855,94 10.449.180,00 4.292.914,82 4.550.489,71 4.823.519,09 5.112.930,24

Investimentos 3.857.055,94 6.888.180,00 4.265.440,38 4.521.366,80 4.792.648,81 5.080.207,74

Inversões Financeiras 26.800,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida Interna -(XIV) 3.863.000,00 3.534.000,00 27.474,44 29.122,91 30.870,28 32.722,50

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL - (XV) = (XIII-XIV) 3.883.855,94 6.915.180,00 4.265.440,38 4.521.366,80 4.792.648,81 5.080.207,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - (XVI) 0,00 0,00 4.247.000,00 4.501.820,00 4.771.929,20 5.058.244,95

DESPESA PRIMÁRIA - (XVII) = (XII+XV+XVI) 53.913.970,04 70.960.500,00 89.972.525,57 95.370.877,11 101.093.129,73 107.158.717,52

DESPESA  TOTAL 57.782.713,17 74.500.000,00 90.000.000,00 95.400.000,00 101.124.000,00 107.191.440,00

RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII) -5.561.994,37 -6.124.500,00 -16.234.022,81 -17.208.064,16 -18.240.548,01 -19.334.980,89 

ANEXO II - METAS FISCAIS   

EXERCÍCIO DE 2026

DESCRIÇÃO

ESTIMADOPREVISTO
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2023 2024 2025 2026 2027 2028

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 49.058.930,30 44.080.198,76 39.672.178,88 35.704.961,00 32.134.464,90 28.921.018,41

   Ativo Disponível 49.189.286,74 44.328.412,10 39.895.570,89 35.906.013,80 32.315.412,42 29.083.871,18

   Haveres Finaceiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ( -) Restos a pagar Processados 130.356,44 248.213,34 223.392,01 201.052,81 180.947,52 162.852,77

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( III ) =(I-II) -49.058.930,30 -44.080.198,76 -39.672.178,88 -35.704.961,00 -32.134.464,90 -28.921.018,41

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III+IV-V) -49.058.930,30 -44.080.198,76 -39.672.178,88 -35.704.961,00 -32.134.464,90 -28.921.018,41

RESULTADO NOMINAL (b-a) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)

VALOR -49.058.930,30 4.978.731,54 4.408.019,88 3.967.217,89 3.570.496,10 3.213.446,49

ANEXO II - METAS FISCAIS  

RESULTADO NOMINAL

DESCRIÇÃO

PREVISTO ESTIMADO

EXERCÍCIO DE 2026
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2023 2024 2025 2026 2027 2028

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 49.058.930,30 44.080.198,76 39.672.178,88 35.704.961,00 32.134.464,90 28.921.018,41

   Ativo Disponível 49.189.286,74 44.328.412,10 39.895.570,89 35.906.013,80 32.315.412,42 29.083.871,18

   Haveres Finaceiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ( -) Restos a pagar Processados 130.356,44 248.213,34 223.392,01 201.052,81 180.947,52 162.852,77

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) = ( I - II ) -49.058.930,30 -44.080.198,76 -39.672.178,88 -35.704.961,00 -32.134.464,90 -28.921.018,41

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II - METAS FISCAIS  

MONTANTE DA DÍVIDA

ESPECIFICAÇÃO

PREVISTO ESTIMADO

EXERCÍCIO DE 2026
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AMF - Demonstrativo IV (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital 82.232.205,90 1,00 64.252.221,51 1,00 80.400.770,23 1,00

(+)  Ativo Financeiro 96.518.251,05 117,37% 94.762.462,11 147,49% 60.679.215,33 75,47%

(+)  Ativo Permanente 146.023.377,81 177,57% 127.638.449,60 198,65% 73.192.966,93 91,04%

Total do Ativo 242.541.628,86 2,95 222.400.911,71 3,46 133.872.182,26 1,67

(-)   Passivo Financeiro 7.361.942,41 8,95% 15.291.824,65 23,80% 2.999.315,19 3,73%

(-)   Passivo Permanente 152.947.480,55 185,99% 142.856.865,55 222,34% 50.472.096,84 62,78%

Total do Passivo 160.309.422,96 1,95 158.148.690,20 2,46 53.471.412,03 0,67

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 82.232.205,90 1,00 64.252.221,51 1,00 80.400.770,23 1,00

 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II -  METAS FISCAIS     

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO DE 2026
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AMF – Demonstrativo V (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

2024 2023 2022

(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.931.154,69 2.434.838,89 1.920.823,50

Alienação de Bens Móveis 1.931.154,69 613.238,89 1.160.823,50

Alienação de Bens Imóveis 0,00 1.821.600,00 760.000,00

2024 2023 2022

(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.984.705,19 2.115.467,50 785.736,16

DESPESAS DE CAPITAL 1.984.705,19 2.115.467,50 785.736,16

Investimentos 1.984.705,19 2.115.467,50 785.736,16

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 1.400.908,23 1.454.458,73 1.135.087,34

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS REALIZADAS

 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II -   METAS FISCAIS     

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCÍCIO DE 2026
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ARF (LRF, art 4º, § 3º)

RISCO VALOR ESTIMADO POSSIBILIDADE MEDIDAS

FISCAL ESTIMADO DE OCORRÊNCIA CORRETIVAS

Assunção de Passivos 300.000,00         300.000,00                 Abertura de créditos adicionais a partir da

Reserva de Contingência

Incentivo fiscal que proporcione o

Sonegação fiscal por parte -                     -                             o aumento da arrecadação e redu_

dos contribuintes municipais ção da emissão de empenhos.

EXERCÍCIO DE 2026

DESCRIÇÃO E ANÁLISE DOS RISCOS FISCAIS

 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANEXO III
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RREO RREO

RECEITAS 

PREVIDENCIARIAS

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIARIAS

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = ( a - b )

Valor (d) = Saldo 

Financeiro do exercício 

anterior + (c)

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = ( a - b )

Valor (d) = Saldo 

Financeiro do exercício 

anterior + (c)

2024 47.182.808,38        2024 47.182.808,38        

2025 9.382.549,94     7.312.078,88     2.070.471,06     49.253.279,44        2025 9.697.666,58        7.313.335,50     2.384.331,07         49.567.139,45        

2026 9.568.084,49     7.659.910,15     1.908.174,34     51.161.453,78        2026 9.952.722,22        7.681.806,31     2.270.915,91         51.838.055,36        

2027 9.530.771,34     8.271.532,61     1.259.238,73     52.420.692,51        2027 10.141.962,28      8.297.647,99     1.844.314,28         53.682.369,65        

2028 9.540.414,86     8.398.208,45     1.142.206,41     53.562.898,92        2028 10.230.253,88      8.438.754,20     1.791.499,68         55.473.869,32        

2029 9.488.400,84     8.636.936,29     851.464,55         54.414.363,47        2029 10.296.624,28      8.681.225,85     1.615.398,43         57.089.267,75        

2030 9.316.813,72     9.086.498,06     230.315,66         54.644.679,13        2030 10.320.663,67      9.137.289,23     1.183.374,44         58.272.642,19        

2031 9.198.047,51     9.361.528,51     (163.481,00)       54.481.198,13        2031 10.350.062,26      9.423.529,31     926.532,94            59.199.175,13        

2032 9.009.173,20     9.736.159,56     (726.986,36)       53.754.211,77        2032 10.351.010,51      9.805.499,40     545.511,11            59.744.686,24        

2033 8.821.418,79     10.047.320,22   (1.225.901,42)    52.528.310,34        2033 10.342.436,74      10.126.423,62   216.013,12            59.960.699,36        

2034 8.617.350,38     10.321.676,49   (1.704.326,11)    50.823.984,24        2034 10.321.211,25      10.409.066,05   (87.854,79)             59.872.844,56        

2035 8.374.195,38     10.568.048,83   (2.193.853,45)    48.630.130,79        2035 10.282.453,66      10.663.346,80   (380.893,14)           59.491.951,42        

2036 7.995.481,44     11.067.778,65   (3.072.297,21)    45.557.833,59        2036 10.192.527,39      11.171.967,49   (979.440,10)           58.512.511,32        

2037 7.720.110,04     11.274.339,66   (3.554.229,61)    42.003.603,97        2037 10.120.304,01      11.392.349,03   (1.272.045,02)       57.240.466,30        

2038 7.257.019,95     11.781.784,85   (4.524.764,90)    37.478.839,07        2038 9.982.327,22        11.906.930,11   (1.924.602,89)       55.315.863,41        

2039 6.828.743,12     12.168.130,56   (5.339.387,44)    32.139.451,63        2039 9.835.705,86        12.308.063,14   (2.472.357,28)       52.843.506,12        

2040 6.265.951,00     12.608.864,12   (6.342.913,12)    25.796.538,51        2040 9.637.152,75        12.759.495,73   (3.122.342,98)       49.721.163,14        

2041 5.713.228,29     12.867.845,94   (7.154.617,65)    18.641.920,86        2041 9.427.367,08        13.034.140,45   (3.606.773,37)       46.114.389,77        

2042 5.258.370,53     12.609.537,20   (7.351.166,67)    11.290.754,19        2042 9.249.562,80        12.788.428,74   (3.538.865,94)       42.575.523,83        

2043 4.717.146,10     12.694.213,17   (7.977.067,07)    3.313.687,12          2043 9.043.479,03        12.880.277,93   (3.836.798,90)       38.738.724,93        

2044 4.438.055,29     12.373.243,79   (7.935.188,50)    (4.621.501,38)         2044 8.851.315,86        12.569.444,43   (3.718.128,57)       35.020.596,36        

2045 4.268.990,78     12.602.353,88   (8.333.363,10)    (12.954.864,48)      2045 8.623.818,80        12.806.791,82   (4.182.973,02)       30.837.623,34        

2046 4.139.653,89     12.556.049,63   (8.416.395,75)    (21.371.260,22)      2046 8.399.149,85        12.771.554,16   (4.372.404,31)       26.465.219,03        

2047 4.030.379,61     12.175.112,41   (8.144.732,80)    (29.515.993,02)      2047 8.185.346,89        12.400.088,46   (4.214.741,57)       22.250.477,46        

2048 3.967.878,98     12.071.335,72   (8.103.456,74)    (37.619.449,76)      2048 7.978.695,46        12.303.593,27   (4.324.897,82)       17.925.579,65        

2049 3.905.610,91     11.698.676,94   (7.793.066,03)    (45.412.515,79)      2049 7.780.224,36        11.936.059,38   (4.155.835,01)       13.769.744,63        

2050 3.800.168,94     11.531.657,04   (7.731.488,10)    (53.144.003,89)      2050 7.569.267,07        11.774.903,83   (4.205.636,76)       9.564.107,87          

2051 3.708.531,99     11.007.056,38   (7.298.524,38)    (60.442.528,27)      2051 7.378.448,05        11.257.405,80   (3.878.957,76)       5.685.150,12          

2052 3.641.354,68     10.804.511,52   (7.163.156,84)    (67.605.685,11)      2052 7.202.310,67        11.080.541,21   (3.878.230,54)       1.806.919,57          

2053 3.521.393,36     10.529.027,95   (7.007.634,60)    (74.613.319,71)      2053 7.109.853,09        10.886.915,47   (3.777.062,37)       (1.970.142,80)         

2054 3.459.784,39     10.171.330,49   (6.711.546,10)    (81.324.865,81)      2054 7.137.435,21        10.667.395,17   (3.529.959,96)       (5.500.102,76)         

2055 3.440.754,38     9.509.340,90     (6.068.586,52)    (87.393.452,33)      2055 7.182.597,83        10.133.217,06   (2.950.619,23)       (8.450.721,99)         

2056 233.444,14         8.945.327,05     (8.711.882,91)    (96.105.335,24)      2056 4.066.344,44        9.675.352,09     (5.609.007,65)       (14.059.729,64)      

2057 217.672,82         8.298.279,94     (8.080.607,13)    (104.185.942,37)    2057 4.200.265,45        9.281.056,69     (5.080.791,24)       (19.140.520,89)      

2058 208.186,74         7.249.672,46     (7.041.485,72)    (111.227.428,09)    2058 4.212.596,49        8.408.559,53     (4.195.963,04)       (23.336.483,93)      

2059 175.092,00         6.984.042,57     (6.808.950,57)    (118.036.378,65)    2059 4.287.515,04        8.335.813,79     (4.048.298,75)       (27.384.782,68)      

2060 62.550,36           6.168.961,44     (6.106.411,08)    (124.142.789,73)    2060 4.194.014,70        7.828.519,32     (3.634.504,62)       (31.019.287,30)      

2061 63.175,86           5.733.358,67     (5.670.182,81)    (129.812.972,54)    2061 4.244.875,10        7.631.019,64     (3.386.144,54)       (34.405.431,84)      

2062 52.666,77           5.572.035,71     (5.519.368,94)    (135.332.341,48)    2062 4.222.056,78        7.863.871,69     (3.641.814,90)       (38.047.246,74)      

2063 53.193,44           4.853.435,78     (4.800.242,34)    (140.132.583,83)    2063 4.287.342,22        7.397.943,74     (3.110.601,52)       (41.157.848,27)      

2064 22.729,55           4.725.998,65     (4.703.269,09)    (144.835.852,92)    2064 4.344.245,43        7.437.520,83     (3.093.275,41)       (44.251.123,67)      

2065 11.478,42           4.406.234,95     (4.394.756,52)    (149.230.609,44)    2065 4.417.873,19        7.386.344,36     (2.968.471,16)       (47.219.594,83)      

2066 -                       4.156.241,77     (4.156.241,77)    (153.386.851,21)    2066 4.484.244,16        7.373.780,13     (2.889.535,97)       (50.109.130,81)      

2067 -                       3.783.657,16     (3.783.657,16)    (157.170.508,38)    2067 4.551.377,92        7.347.373,78     (2.795.995,86)       (52.905.126,67)      

2068 -                       3.409.491,58     (3.409.491,58)    (160.579.999,96)    2068 4.646.280,93        7.257.041,27     (2.610.760,34)       (55.515.887,01)      

2069 -                       3.009.382,32     (3.009.382,32)    (163.589.382,28)    2069 4.739.256,86        7.055.400,74     (2.316.143,88)       (57.832.030,89)      

2070 -                       2.670.613,67     (2.670.613,67)    (166.259.995,96)    2070 4.851.768,77        7.068.714,36     (2.216.945,59)       (60.048.976,48)      

2071 -                       2.353.588,86     (2.353.588,86)    (168.613.584,82)    2071 4.921.887,91        6.861.994,24     (1.940.106,33)       (61.989.082,81)      

2072 -                       2.239.635,55     (2.239.635,55)    (170.853.220,37)    2072 5.025.241,59        6.980.116,37     (1.954.874,78)       (63.943.957,59)      

2073 -                       2.006.210,93     (2.006.210,93)    (172.859.431,30)    2073 5.151.507,14        6.956.312,07     (1.804.804,93)       (65.748.762,52)      

2074 -                       1.717.030,25     (1.717.030,25)    (174.576.461,55)    2074 5.253.453,04        6.828.777,84     (1.575.324,81)       (67.324.087,32)      

2075 -                       1.565.721,05     (1.565.721,05)    (176.142.182,60)    2075 5.285.185,89        7.044.014,10     (1.758.828,22)       (69.082.915,54)      

2076 -                       1.417.222,11     (1.417.222,11)    (177.559.404,71)    2076 5.258.670,05        7.371.585,76     (2.112.915,71)       (71.195.831,24)      

2077 -                       1.193.353,13     (1.193.353,13)    (178.752.757,84)    2077 5.323.622,33        7.242.349,40     (1.918.727,07)       (73.114.558,31)      

2078 -                       1.117.126,18     (1.117.126,18)    (179.869.884,01)    2078 5.433.439,63        7.325.417,13     (1.891.977,50)       (75.006.535,81)      

2079 -                       1.006.088,42     (1.006.088,42)    (180.875.972,44)    2079 5.540.749,74        7.438.343,58     (1.897.593,84)       (76.904.129,65)      

2080 -                       929.615,00         (929.615,00)       (181.805.587,43)    2080 5.603.752,83        7.412.882,70     (1.809.129,88)       (78.713.259,53)      

2081 -                       813.511,94         (813.511,94)       (182.619.099,37)    2081 5.739.830,39        7.344.405,94     (1.604.575,55)       (80.317.835,08)      

2082 -                       702.128,24         (702.128,24)       (183.321.227,61)    2082 5.865.404,69        7.379.750,50     (1.514.345,81)       (81.832.180,89)      

2083 -                       628.688,87         (628.688,87)       (183.949.916,47)    2083 5.977.737,67        7.461.715,60     (1.483.977,93)       (83.316.158,82)      

2084 -                       445.238,15         (445.238,15)       (184.395.154,63)    2084 6.060.086,31        7.285.714,53     (1.225.628,22)       (84.541.787,04)      

2085 -                       370.956,48         (370.956,48)       (184.766.111,11)    2085 6.155.923,18        7.340.865,08     (1.184.941,90)       (85.726.728,94)      

2086 -                       375.253,72         (375.253,72)       (185.141.364,83)    2086 6.248.005,03        7.296.791,05     (1.048.786,02)       (86.775.514,96)      

2087 -                       344.850,78         (344.850,78)       (185.486.215,61)    2087 6.392.581,59        7.172.504,32     (779.922,73)           (87.555.437,69)      

2088 -                       313.570,90         (313.570,90)       (185.799.786,51)    2088 6.538.569,29        7.025.868,57     (487.299,29)           (88.042.736,98)      

2089 -                       195.340,94         (195.340,94)       (185.995.127,45)    2089 6.593.226,33        6.900.338,32     (307.111,99)           (88.349.848,97)      

2090 -                       117.323,27         (117.323,27)       (186.112.450,72)    2090 6.716.334,71        6.852.569,78     (136.235,06)           (88.486.084,03)      

2091 -                       77.843,12           (77.843,12)         (186.190.293,84)    2091 6.795.522,26        6.839.075,62     (43.553,36)             (88.529.637,40)      

2092 -                       76.739,62           (76.739,62)         (186.267.033,46)    2092 6.879.961,71        6.839.912,81     40.048,90               (88.489.588,49)      

2093 -                       39.487,78           (39.487,78)         (186.306.521,24)    2093 6.981.314,84        6.759.922,18     221.392,66            (88.268.195,83)      

2094 -                       38.376,84           (38.376,84)         (186.344.898,09)    2094 7.064.834,92        6.452.572,34     612.262,58            (87.655.933,25)      

2095 -                       1.117,78             (1.117,78)            (186.346.015,86)    2095 7.135.472,30        6.134.993,35     1.000.478,95         (86.655.454,29)      

2096 -                       -                       -                       (186.346.015,86)    2096 7.219.943,28        5.979.368,56     1.240.574,73         (85.414.879,57)      

2097 -                       -                       -                       (186.346.015,86)    2097 7.292.132,10        5.775.888,09     1.516.244,01         (83.898.635,56)      

2098 -                       -                       -                       (186.346.015,86)    2098 7.365.041,05        5.578.436,40     1.786.604,65         (82.112.030,91)      

2099 -                       -                       -                       (186.346.015,86)    2099 7.470.762,37        5.251.655,45     2.219.106,92         (79.892.923,99)      

2100 -                       -                       -                       (186.346.015,86)    2100 7.545.459,70        4.953.630,75     2.591.828,95         (77.301.095,03)      

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

Data Focal: 31/12/2024 Data Focal: 31/12/2024

PLANO PREVIDENCIÁRIO - GERAÇÃO ATUAL - (Plano de Custeio Vigente) PLANO PREVIDENCIÁRIO - GERAÇÃO ATUAL e FUTURA - (Plano de Custeio Vigente)

 


